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INDICAÇÃO Nº YA /2025 CÂMARAao SANTARÉM

.
il

Aprovado em VMANAÇÃA GBiscusdo
Senhor Presidente, Por darámudadaso uy as AT FAQSenhoras e Senhores Vereadores, Peráro: 44 4 0X

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉ!

Enf. 2 Alba Leu!
3 SECRETARIA

INDICA A DISPONIBILIZAÇÃO DE LIXEIRAS PARA
USO INTERNOE EXTERNO NA ESCOLA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL PADRE JOÃO FELIPE
BETTENDORF.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém, José Maria Tapajós, com cópia à

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que sejam disponibilizadas 06 (seis) lixeiras
grandes com tampa para uso externo e 06 (seis) lixeiras pequenas para uso interno à

Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Padre João Felipe Bettendorf.

JUSTIFICATIVA

Considerando a ausência de recipientes adequados para o descarte de resíduos nesta
instituição de ensino, fato que compromete a manutenção da higiene e organização do

espaço escolar;

Considerando que um ambiente educacional limpo e organizado contribui diretamente para
a saúde e bem-estar dos alunos, professores e demais servidores da escola;

Considerando a responsabilidade do Poder Público em oferecer condições estruturais
mínimas para o pleno funcionamento das unidades escolares da rede municipal;

Indico ao Poder Executivo Municipal que providencie, com urgência, a instalação das
referidas lixeiras, de modo a garantir um ambiente escolar mais saudável, limpo e

adequadoao convívio e aprendizado.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta

proposição e com a atenção da SEMED para sua pronta execução.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em— de agosto de 2025.
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